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SEDEC

PORTARIAnº. 037/2023 – GAB/SEDEC João Pessoa, 13/03/2023

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA DO MUNICÍPIO DE JOÃO
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 66,

incisos I e IV da Lei Orgânica do Município de João Pessoa, de 02 de abril de 1990;

RESOLVE:

Art. 1º. KAIO VITOR DASILVACUNHA, matrícula:Designar os servidores 102.328-
6 e ELISSONABREU DUTRA, matrícula: 95.936-7, Fiscalpara exercerem a função de

do Contrato nº 10.022/2023 Pregão Eletrônico N°10.023/2023,, referente ao que trata

das aquisições de conjuntos de Robótica Educacional e STEAM1, para atendimento

técnico e pedagógico da Secretaria de Educação e Cultura de João Pessoa (SEDEC-JP),

firmado com ,POSITIVO TECNOLOGIAS.A. (Matriz) CNPJ: 81.243.735/0001-48.

Art. 2º. Incumbe ao servidor designado acompanhar o desenvolvimento da execução do

contrato, observando as atribuições que lhe são conferidas pela Instrução Normativa nº 04,

de 05 de março de 2020 constantes no Anexo I, Inciso I, Art. 2 c/c Art. 58, inc. III, e art. 67

da Lei nº 8.666/93.

Art. 3º. Os serviços prestados pelo servidor, ora nomeado, serão considerados de caráter

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.

Art. 4º. Esta Portaria produz efeitos a partir da data de assinatura do contrato.

MARIA AMÉRICA ASSIS DE CASTRO
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/30E9-88E9-E22B-BF81
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Luis Ferreira de Sousa FilhoSecretaria de Saúde:

Maria América Assis de CastroSecretaria de Educação:

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental e Articulação
Política  - Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
semanariojp@gmail.com

Órgão Oficial da Prefeitura Municipal de João Pessoa
Criado pela Lei  Municipal  n° , de 2 de14.457 2 de março 2022

Centro Administrativo Municipal
Rua Diógenes Chianca, 1777 - Água Fria - Cep: 58.053-900

Fone: 3128.9038 - e-mail: sead@joaopessoa.pb.gov.br
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Unidade de Atos Oficiais - Secretaria de Gestão Governamental
Praça Pedro Américo, 70 - Cep:  58.010-340

Pabx: 83 3218.9765 - Fax 83  3218.9766
diar pmio jp@gmail.com

Orleide Maria de O. LeãoAgente de Registros e Publicações -

Emilson eDesigner Gráfico - Diniz Fábio Evangelista
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9BFB-75AB-118B-6EB6

CGM

PORTARIA CGM nº 003 de 16 de março de 2023.

Constitui nova constituição da Comissão para Estudo e
Implementação do Modelo de Capacidade de Auditoria
Interna (IA-CM) no âmbito da Controladoria Geral do
Município de João Pessoa - CGM/JP

O SECRETÁRIO DA CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO – CGM, no
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art.6º, inciso VI, da Lei Municipal nº 12.150 de
09 de setembro de 2011 e do art. 66, parágrafo único, inciso II, da Lei Orgânica do Município de João
Pessoa, de 2 de abril de 1990:

CONSIDERANDO que o Modelo de Capacidade de Auditoria Interna (IA-CM) para o
setor público, desenvolvido pelo Instituto dos Auditores Internos (IIA) com apoio do Banco
Mundial, constitui importante ferramenta para tornar mais efetivas as atividades afetas a auditoria
interna.

CONSIDERANDO que o IA-CM é um modelo universal baseado em práticas líderes que
podem ser aplicadas globalmente, fornecendo uma estrutura para auto avaliação e avaliações
externas e um roteiro para melhoria e desenvolvimento ordenados.

CONSIDERANDO que o IA-CM é atualmente a ferramenta estratégica nacional
recomendada aos membros do CONACI, com o objetivo de fortalecer a atividade de auditoria interna
governamental no Brasil, mediante a Parceria instituída desde 2014 entre o Conaci e o Banco
Mundial (World Bank).

RESOLVE:

Art. 1°. Fica constituída nova Comissão para Estudo e Implementação do Modelo de Capacidade de
Auditoria Interna (IA-CM) no âmbito da Controladoria Geral do Município de João Pessoa -
CGM/JP, composta pelos seguintes servidores:

I - José Haroldo Barbosa Pereira - Secretário Executivo da CGM/JP - Coordenador (matrícula nº
94.905-1).
II - Benito Furtado Mota -Auditor Municipal de Controle Interno - Executor (matrícula nº 10.3559-
4).
III - Thiago Henrique Jacob Oliveira Sousa - Auditor Municipal de Controle Interno- Revisor
(matrícula nº 91.347-2).

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando eventuais disposições em
contrário.

DIEGO FABRÍCIO CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
Secretário da Controladoria Geral do Município

IPM

PORTARIADE BENEFÍCIO Nº 252/2022 Em, 08 de março de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO, usando das atribuições que lhe confere o artigo 136, inciso IV, da Lei nº
10.684, de 28 de dezembro de 2005, no que consta do processo nº 71.780/2022-Protocolo
Servidor-1Doc e tendo em vista a determinação proferida pelo Tribunal de Conta do
Estado - TCE/PB, conforme consta do processo resolve:TC nº 09301/22,

RESOLVE CONCEDER APOSENTADORIA POR TEMPO DE
CONTRIBUIÇÃO de acordo com o artigo 3º, incisos I, II e III, e parágrafo único, do
mesmo artigo da Emenda Constitucional nº 47/05, c/c art. 2º, da Emenda à Lei Orgânica
Municipal nº 32/2021, com proventos integrais, à servidora KALLINALIGIAPALITÓT
REMIGIO ALVES, ocupante do cargo de Assistente Administrativo, classificação
funcional 01.02.04.01.05, matrícula nº , lotada na Secretaria da Educação e18.044-1
Cultura.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Republicada por incorreção (publicada no Diário Oficial do Município de nº 110 de 01
de setembro de 2022)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/28EE-435B-2053-4204

SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA N° 152-23-JP-LAP PARA CONSTRUÇÃO DA PRAÇA DE IEMANJÁ,
localizada no Município de João Pessoa - PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que recebeu da SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente, LICENÇA
PRÉVIA N° 2569-23-JP-LAP PARA URBANIZAÇÃO ORLA DO BESSA, localizada no
Município de João Pessoa - PB.
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EXTRATO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3970-E77C-80D2-570E

PORTARIANº 007/2023

João Pessoa, 16 de março de 2023.

A SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas atribuições que lhe confere o
artigo 136, inciso II, da Lei Municipal nº 10.684, de 28 de dezembro de 2005 e
posteriores modificações.

Considerando LUIZa posse do servidor efetivo e estável,
HENRIQUE DE ALBUQUERQUE CAVALCANTI, em cargo inacumulável na
POLICIA MILITAR DA PARAÍBA - PORTARIA DO COMANDANTE-GERAL Nº
GCG/0064/2023-CG.

RESOLVE:

I. Declarar 08/03/2023, a contar de , a vacância do cargo público
de AGENTE PREVIDENCIÁRIO – ASSISTENTE DE SUPORTE DE
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS LUIZ HENRIQUE DE, ocupado pelo servidor
ALBUQUERQUE CAVALCANTI, matrícula 70.967-1, por motivo de posse em
outro cargo inacumulável, nos termos do artigo 94, inciso VIII da Lei Municipal n.º
2.380/79.

I. A vacância de que trata o art. 1º desta Portaria, será pelo prazo
de 03 (três) anos, ou antes, desde que a pedido do servidor, a partir daquela data.

II. Ao término do prazo de que trata esta portaria, o referido
servidor estará exonerado em caráter definitivo, sem a necessidade de expedição
de novo ato.

III. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos a 08/03/2023, revogadas as disposições em contrário.

CAROLINE FERREIRA AGRA
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/F479-875D-0ECA-BD16

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2529-C1FA-A63D-2ADC
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Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/DFC6-43DC-AABC-3334

EXTRATO DE CONTRATO

Instrumento: Contrato nº 10.022/2023

Objeto: conjuntos de RobóticaO objeto do presente Termo de Contrato é aquisições de
Educacional e STEAM1 (serviço), para atendimento técnico e pedagógico da Secretaria de
Educação e Cultura de João Pessoa (SEDEC-JP).

Partes: POSITIVOSecretaria de Educação e Cultura do Município de João Pessoa e
TECNOLOGIAS.A. (Matriz) :, CNPJ 81.243.735/0001-48.

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 4.495/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10.023/2022.
Signatários: Sra. Maria América Assis de Castro, pela Secretaria de Educação e Cultura e
Sra. Heloiza Regina da Silva, pela empresa POSITIVO TECNOLOGIAS.A. (Matriz).
Classificação: 10.101.12.361.5174.102862

10.101.12.361.5417.102863
Natureza: 3.3.90.30/ 3.3.90.40/ 4.4.90.52
Fonte: 500 -Recursos não vinculados de impostos

540-FUNDEB
550-FNDE (Salário-Educação)

Vigência: O prazo de vigência deste Termo de Contrato será de 12 (doze) meses, com validade e
eficácia legal após a publicação do seu extrato no Órgão de Imprensa Oficial.

VALOR GLOBAL: R$ 2.031.792,00 (dois milhões, trinta e um mil e setecentos e noventa e
dois reais)

João Pessoa, data da assinatura eletrônica.

Maria América Assis de Castro
Secretária de Educação e Cultura

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/30E9-88E9-E22B-BF81

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/2A0F-A885-0968-7A80
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AVISO DE ABERTURA DE PROPOSTA
TOMADA DE PREÇO Nº 11.036/2022

MEMORANDO INTERNO Nº 2022/144.711
CHAVE CGM: Z1B0-RQ4A-8MSA-EK0P

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO
DOSSERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DA PRAÇA GRAMAME, NA RUA
PROFESSORADAURAALCIDES DEALMEIDA, GRAMAME, JOÃO PESSOA/PB.

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados que a reunião para a abertura dos envelopes
contendo as Propostas Comercial, dar-seá no dia 23 de março de 2023, impreterivelmente
às 10:00h, no mesmo local indicado no Preâmbulo do Edital.
Informamos que a presença dos representantes legais é de fundamental importância para a
continuidade dos fatos.

João Pessoa, 21 de março de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA

AVISO

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/3F00-0EBA-7B6E-E61B

AVISO DE SEGUNDO JULGAMENTO DE PROPOSTA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 11.052/2022
MEMORANDO INTERNO Nº 107.118/2022
CHAVE CGM: V79H-1U09-PUH3-XOHA

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação,
devidamente autorizada pela Portaria nº 2778, datada de 01 de setembro de 2022, torna
público para o conhecimento dos interessados o RESULTADO DO SEGUNDO
JULGAMENTO DE PROPOSTA DE PREÇOS da Concorrência Pública Nº 11.052/2022,
tendo como objeto a Contratação de Empresa Especializada para Conclusão da Execução
dos Serviços de Manutenção, Recuperação e Melhorias de Instalações e Ambientes das
Escolas Municipais de Ensino Fundamental João Gadelha localizada no Bairro
Mangabeira VII e Fenelon Câmara localizada no Bairro do Geisel na Cidade de João
Pessoa-JP Lote 15. Da reanálise das propostas de preços apresentadas na fase de
interposição de recurso do julgamento de propostas e na forma de toda fundamentação
exposta em Ata, a Comissão Setorial de Licitação decidiu e julgou classificada 1ª) RSN
INCORPORAÇÃO E ENGENHARIA LTDA-EPP CNPJ Nº 08.172.556/0001-77, com
proposta no valor de R$ 3.244.035,02; 2ª) TRUST CONSTRUTORA LTDA CNPJ Nº
09.027.846/0001-90, com proposta no valor de R$ 3.291.273,37, mantendo a classificação
das demais empresas sem alteração. Esta decisão pode ser encontrada no sitio
http://transparencia.joaopessoa.pb.gov/licitacoes.

João Pessoa, 21 de março de 2023.

Petrônio Wanderley de Oliveira Lima
Presidente da Comissão e Pregoeiro/SEINFRA
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.196/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5.607/2023

[CHAVE CGM: KTC5-ZYTX-L2KO-VO3C]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo PARAIBA
FELIZ representado pela pessoa jurídica PAULO LUCIO BARRETO.22192557353 –
CNPJ Nº 29.944.882/0001-25, pelo valor estimado total de R$ 3.000,00 (Três mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO PARAIBA FELIZ, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 26 DE MARÇO DE 2023, DAS 21H00 ÀS 23H00, NA
FESTA DE SÃO JOSÉ, NA RUA JOAQUIM MONTEIRO DA FRANCA – COLINAS
DO SUL I, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Março de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO Nº 272/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.092/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAR
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA, COM REPOSIÇÃO DE
PEÇAS ORIGINAIS, EM EQUIPAMENTOS MEDICOS-HOSPITALARES DA MARCA
ZOLL, PERTENCENTES AOS ESTABELECIMENTOS ASSISTENCIAIS DE SAÚDE DA
REDE MUNICIPALDE SAUDE DE JOÃO PESSOA.

Com base nas informações constantes no Processo nº. 272/2022, referente ao Pregão Eletrônico
nº. 13.092/2022, em cumprimento aos termos do Artigo 43, Inciso VI, da Lei n° 8.666/93 e
alterações posteriores, acolho o relatório da Comissão Setorial de Licitação, com base no
Parecer Técnico do Setor Solicitante, o procedimento ora escolhido em favorHOMOLOGO
das empresas: ASSISTMEDICA COMERCIO E ASSISTENCIA TECNICA MEDICA LTDA
sob o CNPJ nº 03.761.081/0001-30 , Grupo 1 e itens 5 e 6, no valor total de R$ 117.117,72; e
KLINIC ASSISTENCIA TECNICA MEDICA LTDA sob o CNPJ nº 10.543.201/0001-99,
Grupo 2, no valor total de R$ 270.000,00; perfazendo o valor global de R$ 387.117,72 (trezentos
e oitenta e sete mil cento e dezessete reais e setenta e dois centavos), classificadas pelo critério de
menor preço por item, com base no Art. 7º, Inciso IV, do Decreto Municipal nº 4.985/2003, no
Art. 13º, inciso VI, do Decreto Federal nº 10.024/2019 e no Art. 4º, Inciso XXII, da Lei nº
10.520/2002, em consequência, ficam convocadas as proponentes para assinatura dos Termos
de Contrato e à contratação, sem prejuízo das sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do
Art. 87 da Lei nº 8.666/1993, ou noArt. 48 § 2o do Decreto Federal nº 10.024/2019.

João Pessoa, 16 de março de 2023.

LUIS FERREIRA DE SOUSA FILHO
Secretário de Saúde
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.195/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 5.333/2023

[CHAVE CGM: XB71-SVL0-7M7R-OYQW]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Grupo MONTAGEM
CIRCUS, através da pessoa jurídica CICERO OLIVEIRA DE SOUZA.03293480438,
CNPJ: 30.010.445/0001-13, pelo o valor estimado total de R$ 4.000,00 (Quatro mil reais),
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO MONTAGEM CIRCUS, PARA UMA
APRESENTAÇÃO NO DIA 21 DE MARÇO DE 2023, ÀS 16H00, NA CAMINHADA
T21, NO BUSTO DE TAMANDARÉ, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR
DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura do
instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 21 de Março de 2023.

__________________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/9295-088F-54BA-0F5C



RESPEITE A FAIXA

DE PEDESTRE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO

FAÇA SUA PARTE

JOÃO PESSOA JÁ

ESTÁ SE ORGULHANDO


